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TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI 791/2001

DE 09/ NOVEMBRO/2001

“ALTERA OS DISPOSITIVOS DA 

LEI N° 756/2000, E DÁ OUTRAS

                                       PROVIDÊNCIAS”




Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Campos Belos, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a Permutar os terrenos urbanos de n° 07,08,09,10  e 11 situados na Quadra 01, do Setor Novo Horizonte, com área de 3,181,79 m² pelo terreno urbano situado na Rua da Consolação, Quadra V, Lote 06, Setor Industrial, com área de 7.301,20 m² de propriedade do Senhor ISAEL ALVES DOS SANTOS.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 756/2000.

GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE CAMPOS BELOS, Estado de Goiás, aos 09 dias do mês do novembro de 2001.

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha 

         Prefeito Municipal
